LEI Nº 6.653, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Denomina Rua Daniel Justino Ribeiro a atual Rua 4, localizada no Bairro Novo Horizonte.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica denominada Rua Daniel Justino Ribeiro a atual Rua 4, localizada entre as quadras 18, 20, 21, 22 e 23, setor 47, Bairro Novo Horizonte.

 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de dezembro de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal 

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
